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RESUMO 

 

O uso racional da água parece ser uma das saídas para combater a 

escassez do produto. 

Este trabalho está dividido em quatro partes e visa analisar a 

disponibilidade, de forma gradativa o panorama mundial e nacional dos recursos 

hídricos.  

Apresentação da importância da água para as atividades humanas, 

envolvendo aspectos de quantidade e qualidade; os usos e a reutilização da água, 

de forma a ter-se uma visão geral das diversas situações em relação aos usos 

múltiplos e os problemas de escassez de água na atualidade.  

A utilização da água nas atividades urbanas industriais e agrícolas, com a 

apresentação dos requisitos de qualidade para uso e as demandas envolvidas. 

Legislação relacionada à gestão de recursos hídricos e reuso da água. 

Tecnologias de tratamento de água e efluentes. Princípios para otimização do uso 

da água nas atividades urbanas, agrícolas e industriais. Conceitos sobre reuso de 

água e metodologia para implantação de programas de reuso. 
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METODOLOGIA 

 

 
Para desenvolver o presente trabalho, a  metodologia adotada teve como 

base pesquisas bibliográficas, elaborada a partir de livros, artigos de periódicos, 

legislação e normas nacionais e internacionais, na temática escassez e reuso de 

água. 

Foram utilizadas também informações obtidas na Internet em sites de 

fontes de alta confiabilidade buscando referências, conceitos e instrumentos 

legais existentes, visando abordar os programas de reuso de água. 

 Assim sendo no que diz respeito à legislação, uma maior importância foi 

dada à racionalização do uso primário da água estabelecendo normas e 

instrumentos para sua utilização. No entanto, houve menor preocupação para a 

fixação de critérios para a reutilização da água, Mancuso e Santos(2003). 

Segundo MORAN et al. (1985) e BEECKMAN (1998) apud MIERZMA 

(2002), a água é essencial ao surgimento e a manutenção da vida em nosso 

planeta, é indispensável para o desenvolvimento de diversas atividades criada 

pelo ser humano e por esta razão apresenta valor econômico, social e cultural. 

O presente trabalho ao servir como consulta bibliográfica e estimulo à 

reflexão e análise do tema, pode contribuir na elaboração de propostas de 

instrumentos legais, demonstrando a importância da utilização da técnica de 

reuso de água salientando para a necessidade de regulamentação especifica do 

tema, como os cuidados cabíveis na proteção ao meio ambiente e na 

conservação do da qualidade de água. 
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                     INTRODUÇÃO 
 

              Todos sabemos que o planeta Terra, visto do espaço é azul. A princípio é 

difícil imaginar como podemos sofrer de escassez de água. Entretanto, mais de 

99% dessa água, não serve para o consumo ou tem custo de exploração proibitivo. 

A água tem sua importância reconhecida desde a antiguidade, como o exemplo 

dos povos da Mesopotâmia que a consideravam um tesouro (Barlow, 2003) e na 

própria história do planeta, onde a natureza vem reciclando a água por meio do 

ciclo hidrológico. 

               Uma pequena fração da água do planeta está sempre se transformando 

em água doce através de um contínuo processo de evaporação e precipitação. 

Cerca de 40.000.000 m3 de água são transferidos dos oceanos para a terra a cada 

ano, renovando o suprimento em quantidade muitas vezes superior à necessária 

para a população atual do planeta. O problema surge da distribuição desigual da 

precipitação e do mau uso que se faz da água captada. Hoje existem 26 países 

que abrigam 262 milhões de pessoas e que se enquadram na categoria de áreas 

com escassez de água.(Mancuso, 2003). 

                Ao longo dos últimos 50 anos, com o crescimento acelerado das 

populações e do desenvolvimento industrial e tecnológico, as poucas fontes 

disponíveis de água doce do planeta estão comprometidas ou correndo risco. 

Inúmeras são as previsões relativas à escassez de água, em conseqüência da 

desconsideração da sua esgotabilidade. 

                A água é um dos recursos naturais fundamentais para as diferentes 

atividades humanas e para a vida, de uma forma geral. Apesar de muitos 

entenderem que o ciclo natural da água promove a sua recuperação, na prática 

não é o que se observa, tendo em vista os inúmeros fatores que interferem neste 

ciclo hidrológico. 

               A falta de água traz como efeito a seca, que possui diversas faces 

dependendo da ótica da observação. A mais comum é a seca climatológica que 

desencadeia o processo, seguida da seca das terras e a conseqüente seca social. 

A seca hidrológica representa a falta de água nos reservatórios e mananciais. 
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               Mundialmente, segundo hidrólogos e demógrafos, o consumo humano de 

água doce duplica a cada 25 anos. Embora o colapso do abastecimento seja uma 

realidade em muitos lugares, sobretudo em bairros da periferia de centros urbanos 

densamente povoados, ainda assim vive-se a ilusão de que a água é um recurso 

infinito. 

 Há cerca de 200 anos, motivado por um grupo de pessoas 

conservacionista, e um outro, visando diminuir a poluição dos rios, o conceito de 

reuso iniciou-se por meio de tratamento dos efluentes domésticos, por disposição 

no solo, visando a fertilização; esse modelo foi implantado inicialmente na Grã-

Bretanha, Alemanha e Estados Unidos  (FIESP,2004). 

No final dos anos 90, começa uma segunda fase onde o reuso da água 

teve por objetivo o desenvolvimento agrícola de regiões áridas dos Estados Unidos, 

como Califórnia e Texas, além de países como a África do Sul, Israel e Índia. Em 

Israel, por exemplo, o reuso da água tornou-se uma política nacional em 1955 

(FIESP, 2004). 

Hoje, a escassez universal de água doce é notória, fato que prejudica 

tanto o desenvolvimento econômico, como a qualidade de vida (Braga, 2005). 

Reverter o quadro geral instalado é uma necessidade emergencial e o reuso de 

efluentes tratados tem sido cada vez mais aceito (Giordano,1999), passando a ser 

um instrumento adicional na gestão desse recurso, propiciando atender a demanda 

de água para fins menos nobres (Braga, 2005), possibilita também a diminuição 

das pressões exercidas sobre os mananciais, promovendo assim,  a sua 

conservação para o uso em fim mais nobre (Rodrigues,2005). 

A questão trata é de um assunto atual e pouco discutido nos meios de 

comunicação em massa, mas qualquer indivíduo sabe dos problemas que a falta 

de água nos causa. 

Esta pesquisa tem como escopo analisar a disponibilidade, os usos e a 

reutilização da água, de forma a ter-se uma visão geral das diversas situações em 

relação aos usos múltiplos da água.  Medidas, como conservar, aumentar a 

eficiência no consumo e reusar, adiam a escassez que se aproxima no futuro e 

permitem um desenvolvimento sustentável. 
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No Brasil, que conta com uma das maiores reservas desta água, são 

feitas inúmeras campanhas que abordam quase que exclusivamente a postura da 

economia. No entanto, a outorga e a cobrança pelo uso dos recursos hídricos 

trazidos pela Lei 9.433 de 1997, desencadearam aspectos econômicos, fator que 

contribui ainda mais para que medidas como o reuso tornem-se viáveis. Contudo, 

a condição atual brasileira não apresenta uma regulamentação específica; faltam 

os parâmetros sobre o assunto, podendo com isso, acarretar um efeito indesejável, 

tais como: riscos à saúde pública e ao ecossistema, redução da disponibilidade 

hídrica em relação a redução da emissão de efluentes, conflitos com as empresas 

responsáveis pelo abastecimento de água e dificuldades  de autorização por parte 

dos órgãos ambientais (Rodrigues, 2005). 

Considerando-se que o reuso de água constitui prática de racionalização, 

que a escassez está relacionada a aspectos de qualidade e quantidade de água, 

que são elevados os custos de tratamento de água e que a prática de reuso 

contribui para a proteção do meio ambiente, torna-se presente estabelecer 

diretrizes, critérios, padrões de qualidade e procedimentos que regulem a prática 

de reuso no Brasil. (DOMINGUES, 2005). 

Para tanto, o sucesso em um programa de reuso de água deverá receber 

um estudo prévio bastante criterioso, no tocante as questões ambientais, 

econômicas e tecnológicas, buscando minimizar tais riscos citados e 

principalmente promover a sustentabilidade. 
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Capítulo 1- A ÁGUA NO MUNDO E NO BRASIL 

 

A crescente preocupação com a disponibilidade Mundial da Água vem 

exigindo de todos nós uma nova consciência em relação a utilização desse 

recurso. 

A água potável encontrada na natureza é essencial para a vida no nosso 

planeta. No entanto, esta riqueza tem se tornado cada vez mais escassa. 

Analisando o gráfico  abaixo, vemos que 97,50% da disponibilidade mundial da 

água estão nos oceanos (água salgada), ou seja, água imprópria para o consumo 

humano, a não ser que seja realizado um processo de dessanilização, o que 

requer um investimento muito alto. Logo em seguida, temos que, 2,493% 

encontram-se em regiões polares ou subterrâneas (aqüíferos), de difícil 

aproveitamento. Somente 0,007% da água disponível é própria para o consumo 

humano, e está em rios, lagos e pântanos (água doce). 

                       Disponibilidade mundial de água.  

 

 

              Fonte: World Resources Institute, ONU.  

 Este 0,007% de água doce está dividido conforme figura a baixo, sendo 

que apenas 8% é destinado ao uso individual (clubes, residências, hospitais, 

escritórios, outros). A tendência para os próximos anos é um aumento ainda 
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maior no seu consumo, devido à demanda e o crescimento populacional 

acentuado e desordenado, principalmente nos grandes centros urbanos. Por isso, 

Programas de Uso Racional da Água são realizados por todo o mundo, através de 

leis, orientações e conscientização da população, e principalmente, tecnologia de 

ponta aplicada a aparelhos hidráulicos sanitários. 

Água Doce no Mundo (rios, lagos e pântanos) 0,007%.  

 

 

               Fonte: World Resources Institute, ONU.  

A oferta de água no mundo tem relação estreita com a segurança 

alimentar, o estilo de vida das pessoas, o crescimento industrial e agrícola e a 

sustentabilidade ambiental (BERNARDI, 2003). 

De acordo com a WMO (1997), o consumo mundial de água cresceu mais 

de seis vezes entre 1900 e 1995, mais que o dobro da taxa de crescimento da 

população e continua a crescer rapidamente com a elevação do consumo dos 

setores agrícola, residencial e industrial. 

Segundo MAIA NETO (1997), a demanda hídrica em escala mundial 

estimada em 1996 era de 5.692 km³/ano, com aproveitamento potencial viável 

estimado em 14mil km³/ano e com uma oferta de 3.475 km³/ano atendendo cerca 

de 65% dos usos múltiplos. 
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Ainda segundo MAIA NETO (1997), se for mantida as taxas de consumo 

e considerando que a população mundial cresce em razão geométrica a 1,6% a.a., 

o esgotamento potencial dos recursos hídricos fica estimado por volta do ano 

2053. 

Globalmente, embora as fontes hídricas sejam abundantes, elas são 

freqüentemente mal distribuídas na superfície do planeta. Em algumas áreas, as 

retiradas são tão elevadas em comparação com a oferta, que a disponibilidade 

superficial de água está sendo reduzida e os recursos subterrâneos rapidamente 

esgotados. Tal situação tem causado sérias limitações para o desenvolvimento de 

várias regiões, restringindo o atendimento às necessidades humanas e 

degradando ecossistemas aquáticos (BERNARDI, 2003). 

 De acordo com os dados da FAO (2002a) o consumo anual de água no 

mundo em 2000 foi de 3.811,4 km³, sendo 69% (2.652,1 km³) destinado no setor 

agrícola, 21% (783,1 km³) no industrial e apenas 10% (376,3 km³) no doméstico 

(consumo humano, uso sanitário, serviços urbanos municipais). A Ásia é o 

continente que mais consome água no mundo. Os cinco países que mais 

consomem água no mundo são Índia, China, Estados Unidos, Paquistão e Japão. 

Na América Latina, são evidentes as diferenças de disponibilidade de 

recursos hídricos entre os países. Prova disso, de acordo com a FAO (1996), que 

Argentina, Peru e Chile enfrentam problemas de disponibilidade e contaminação 

da água por efluentes agroindustriais que são descarregados em canais de 

irrigação. 

Levantamentos realizados pela FAO (2007) indicam que até 2025, 1,8 

bilhões de pessoas estarão vivendo em países ou regiões com absoluta escassez 

de água, e dois terços da população mundial poderá viver em condições de 

moderado a alto stress hídrico. 

Devido a relação entre escassez de água e escassez de alimentos, 

conforme relatório do IFPRI & IWMI (2002), projeta-se que em 2025 a escassez 

de água causará perdas anuais globais de 350 milhões de toneladas da produção 

de alimentos, ligeiramente maior que a produção de grãos anual nos Estados 

Unidos, o que resultaria em limitar seriamente a disponibilidade de água para 
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irrigação, que por sua vez provocaria um aumento significativo dos preços dos 

alimentos no mundo e a desnutrição. 

A ONU divulgou em 2002, dados alarmantes sobre os problemas 

referentes à água, dentre eles: “1 bilhão e 100 milhões de pessoas não tem 

acesso à água potável, o que corresponde a um sexto da população mundial”; “2 

bilhões e 400 milhões de pessoas não tem acesso a serviços de saneamento 

básico adequado”. Isso representa 40% dos habitantes da terra; “cerca de 6 mil 

crianças morrem diariamente devido a doenças provocadas pela água insalubre 

ou relacionadas ao saneamento básico e higiene deficientes”. 

'O consumo de uma água saudável é fundamental à manutenção de um 

bom estado de saúde. Existem estimativas da Organização Mundial de Saúde de 

que cerca de 5 milhões de crianças morrem todos os anos por diarréia, e estas 

crianças habitam de modo geral os países do Terceiro Mundo. Existem alguns 

cuidados que são fundamentais. O acesso à água tratada nem sempre existe na 

nossa população - principalmente na população de periferia. Deve-se tomar muito 

cuidado porque a contaminação dessa água nem sempre é visível. Muitas outras 

doenças importantes também podem ser causadas pela água 

contaminada'.[Carmem Unglert -USP].  

Hoje, cerca de 250 milhões de pessoas, distribuídos em 26 países, já 

enfrentam escassez crônica de água. Em 30 anos, o número de pessoas saltará 

para 3 bilhões em 52 países. Nesse período, a quantidade de água disponível por 

pessoa em países do Oriente Médio e do norte da África estará reduzida em 80 

por cento. A projeção que se faz é que, nesse período, 8 bilhões de pessoas 

habitarão a terra, em sua maioria concentradas nas grandes cidades. Daí, será 

necessário produzir mais comida e mais energia, aumentando o consumo 

doméstico e industrial de água. Essas perspectivas fazem crescer o risco de 

guerras, porque a questão das águas torna-se internacional. 

Apesar da má distribuição no globo, o Brasil detém 77% do manancial de 

água doce da América do Sul e 11,6% da reserva do Mundo. Esses números 
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mostram que o Brasil é um país privilegiado no que diz respeito à quantidade de 

água, porém sua distribuição não é uniforme em todo o território nacional, pois 

70% desse total estão localizadas na Região Amazônica, onde a população é de 

apenas 7%. Os 30% restantes distribuem-se desigualmente pelo País, para 

atender 93% da população brasileira. 

Em 1940, 30% dos brasileiros moravam nas cidades, hoje 81% vivem nos 

grandes centros urbanos, e grande parte estão nas áreas de mananciais, 

geralmente favelas, ou seja, áreas ocupadas clandestinamente, chegam e vão 

destruindo florestas e amontoando-se nas nascentes dos rios e jogando os seus 

lixos e esgotos sem qualquer cuidado, com isso a água fica cada vez mais 

poluída comprometendo o aproveitamento da mesma para o consumo. 

A interação do quadro climático com os aspectos geológicos, dominam os 

excedentes hídricos que alimentam uma das mais extensas e densas redes de 

rios perenes do mundo. Em três grandes unidades hidrográficas: Amazonas, São 

Francisco e Paraná estão concentrados cerca de 80% da produção hídrica do 

país. Estas bacias cobrem cerca de 72% do território brasileiro, dando-se 

destaque à Bacia Amazônica, que possui cerca de 57% da superfície do País. 

              Embora tamanha quantidade de água doce, há um grave problema de 

abastecimento no País, que é devido ao crescimento das localidades e à 

degradação da qualidade da água. O baixo nível tecnológico-organizacional está 

em condições primárias de uso, recebendo a contribuição da ocupação rural, que 

aumenta o desmatamento das bacias hidrográficas. O grande desenvolvimento 

dos processos erosivos do solo faz com que haja um empobrecimento de 

pastagens nativas e redução das reservas de águas do solo, assim produzindo a 

queda da produtividade natural (http://www.ambientebrasil.com.br) 

 

 

 

http://www.ambientebrasil.com.br/


 16

O quadro abaixo apresenta a porcentagem de recursos hídricos, água 

superficial e a população referente a cada região do Brasil: 

DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DA SUPERFÍCIE E DA POPULAÇÃO NO PAÍS (EM %)  

REGIÃO RECURSOS HÍDRICOS  SUPERFÍCIE POPULAÇÃO 

Norte 68,50 45,30 6,98 

Centro-Oeste 15,70 18,80 6,41 

Sul 6,50 6,80 15,05 

Sudeste 6,00 10,80 42,65 

Nordeste 3,30 18,30 28,91 

Total 100 100 100 

Fonte: Universidade da Água    

 

               Como se pode observar, a região Norte apresenta a maior 

disponibilidade de água e praticamente o menor índice da população. Enquanto a 

região sudeste, onde há grande concentração de pessoas e industrias, apresenta 

a menor disponibilidade per capta de água. 

A água limpa está cada vez mais rara na região litorânea e a água potável 

cada vez mais cara. Essa situação resulta da forma como a água disponível vem 

sendo usada: com desperdício - que chega entre 50% e 70% nas cidades e sem 

muitos cuidados com a qualidade. Assim, parte da água no Brasil já perdeu a 

característica de recurso natural renovável (principalmente nas áreas densamente 

povoadas), em razão de processos de urbanização, industrialização e produção 

agrícola que são incentivados, mas pouco estruturados em termos de 

preservação ambiental, sobretudo em relação ao recurso água. 

Nas cidades, de um modo geral, os problemas de abastecimento estão 

diretamente relacionados ao crescimento da demanda, ao desperdício e à 

urbanização descontrolada que atinge as áreas de mananciais. A baixa eficiência 

das empresas de abastecimento se associa ao quadro de poluição: as perdas na 

rede de distribuição por roubos e vazamentos atingem entre 40% e 60%, além de 

64% das empresas não coletarem o esgoto gerado. 

 O saneamento básico não é implementado de forma adequada, já que 
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90% dos esgotos domésticos e 70% dos efluentes industriais são jogados sem 

tratamento nos rios, açudes e águas litorâneas, o que tem gerado um nível de 

degradação nunca imaginado. 

Na zona rural nota-se com freqüência que os recursos hídricos são 

também explorados de forma irregular, muitas vezes com retirada de água dos 

mananciais, em excesso, aliada à falta ou escassez de mata ciliar como também 

de cobertura vegetal nas nascentes, fundamental na proteção dos cursos d água. 

Não raramente, os agrotóxicos e dejetos utilizados nessas atividades também 

acabam por alterar a qualidade da água. Também se observa, não raramente, 

processos erosivos que contribuem para o assoreamento dos cursos d água no 

ambiente rural. 
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Capítulo II-  CONSUMO DE ÁGUA NA ATUALIDADE 

As águas estão sendo modificadas quanto a sua natureza, pelo descuido 

do homem, que geram águas contaminadas e poluídas por fatores demonstrativos 

da falta de educação caseira, formal e acadêmica. É possível dividir em três 

setores principais os maiores consumidores de água potável: o meio doméstico, 

as indústrias e a agricultura. 

Descontando-se o uso industrial, agrícola e doméstico as reservas 

mundiais chegavam a 16.800 m3 por pessoa ao ano. No final do século XX as 

reservas se reduziram a 7.300 m3 e as previsões para 2025 não são animadoras 

podendo chegar a 4.800 m3. A agricultura é a que mais utiliza recursos hídricos 

principalmente para a irrigação. O crescimento populacional do mundo requer o 

aumento da produção agrícola. 

Atualmente 70% da água doce disponível no planeta é utilizada na agricultura mas 

segundo o Conselho Mundial de água (World Water Council) no ano 2025 serão 

necessários mais 17% desse recurso para alimentar o mundo. A Europa é o 

continente que mais consome água no setor industrial e a Oceania consome no 

setor doméstico cerca de 8%.  

 

2.1. Consumo Doméstico 

No consumo doméstico, a água deve possuir uma qualidade adequada 

para o consumo humano. As fontes de captação de água são basicamente duas: 

água subterrânea captada através de poços e água de rio, lagos, represas, 

captada através de bombas. Segundo COSTA (2007), no Brasil o padrão de água 

para consumo humano é estabelecido pelo Ministério da Saúde, por meio da 

portaria Nº 1469, de 29 de dezembro de 2000.  

Apesar de o Brasil possuir a maior reserva de água doce no mundo, não 

significa dizer que está isento de problemas referentes à escassez de água. A 

natural má distribuição regional deste recurso causa situações de escassez em 

algumas regiões do país. Contribui ainda para esta situação, a má distribuição da 
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densidade populacional dominante, que cresce exageradamente e concentra-se 

em áreas de pouca disponibilidade (COSTA, 2007). Outro problema que culmina 

em escassez é a falta de tratamento de esgoto, tanto doméstico como industrial. 

O ideal seria que todo o volume de esgoto coletado passasse por tratamento para 

voltar as suas origens com propriedades semelhantes às águas das fontes. Isso 

não ocorre, e como conseqüência do despejo deste esgoto sem tratamento nos 

corpos d água, ocorre a poluição das fontes hídricas. Não podemos deixar de citar 

os desmatamentos das matas ciliares, construção de hidrelétricas as quais 

alteram percursos originais dos rios (CETESB-SP), além da falta de consciência 

da população, que muitas vezes não possui idéia da água que desperdiça 

diariamente. Sem poder utilizar a água poluída, realizam-se cada vez mais obras 

para ter acesso a fontes de captação a longas distâncias. 

2.2. Consumo Industrial 

 O setor industrial é um grande consumidor de água. No atual cenário 

mundial, os países considerados emergentes estão se industrializando cada vez 

mais, ou seja, a demanda por água ainda irá aumentar. O crescimento industrial 

pode gerar problemas referentes à água. O volume necessário de água, assim 

como a qualidade exigida, depende do tipo de atividade desenvolvida pela 

indústria (MATSURUMA, 2007). Basicamente, pode-se dizer que a água possui 

as seguintes aplicações na indústria, as quais incluem a produção (MATSURUMA, 

2007 e COSTA, 2007). 

2.3. Consumo Agrícola 

               Na agricultura, a maior utilização de água está concentrada na irrigação. 

Em áreas onde o solo é seco, ou em lugares os quais apresentam períodos de 

estiagem, é essencial o emprego da irrigação para se conseguir uma boa 

atividade agrícola. Existem equipamentos que minimizam o desperdício de água 

durante a irrigação, o qual utiliza o volume exato de água para determinada área 

a ser irrigada. Entretanto tal tecnologia não é popular entre os produtores rurais, 

além de que muitos agricultores, ainda confundem o excesso de água com a 

qualidade da produtividade agrícola (COSTA, 2007). 
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              O mapa abaixo mostra os paises onde a irrigação desempenha papel 

fundamental (categoria 5) e onde é importante (categoria 4) na agricultura. A 

irrigação é pouco usada nas zonas temperadas ao norte e em partes da África. 

 

      
       FONTE: Crops and Drops-FAO water website 

             Enquanto muito pode ser feito para aumentar a produtividade das 

colheitas em áreas irrigadas com a água de chuva, as áreas agrícolas irrigadas 

despertam muita atenção porque se baseiam na água que retorna para os rios ou 

para os aqüíferos (http://www.ambientebrasil.com.br) Como o mapa abaixo 

mostra, muitos países em desenvolvimento dependem muito da irrigação. Em uma 

análise feita pela FAO em 93 países, concluiu-se que 18 deles usam agricultura 

irrigada em mais de 40% de sua área cultivada; outros 18 paises irrigam de 20 a 

40% de suas áreas agrícolas. (Fao, World Agriculture: Towards 2015/2030). 

             Inevitavelmente, o uso intensivo da água para a agricultura afeta 

negativamente as reservas hídricas. O mapa na pagina seguinte mostra que 20 

países encontram-se em condições críticas pois usam mais de 40% de seus 

recursos hídricos renováveis para a utilização na agricultura. Os paises podem ser 

definidos como “water stessed” se retirarem mais de 20% de seus recursos 

http://www.ambientebrasil.com.br/
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hídricos renováveis. Por essa definição, 36 de 159 paises (23%) já se encontram 

nessa situação em 1998. 

 

 
FONTE:Crops and Drops- FAO water website. 

A escassez é, então, resultado do consumo cada vez maior, do mau uso 

dos recursos naturais, do desperdício, da falta de políticas públicas as quais 

estimulem o uso sustentável, a participação da sociedade e a educação ambiental 

(MARON JÚNIOR, 2006). 

O principal caminho para a conservação da água é a sua utilização de 

maneira regular, reduzir a sua captação e aumentar o seu reuso. No meio 

doméstico, por exemplo, os órgãos públicos deveriam realizar maiores 

investimentos para o tratamento de esgoto. Com isso, a água poderia ser 

devolvida ao meio ambiente em boas condições, além de poder ser utilizada 

novamente. 

 A população também deveria mudar seus maus hábitos, como deixar 

torneiras abertas ou lavar sem necessidade as calçadas, entre outros. Nas 
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indústrias, o estímulo para a conservação da água é maior, até por que a 

minimização do uso da água pode trazer economia, aumentar a sua produtividade, 

além da boa imagem da empresa. 

 As possibilidades de reuso da água dentro de uma indústria são grandes; 

Reutilizar um efluente que não está completamente contaminado, em outro setor, 

ou implantar sistemas de circulação de água de resfriamento com reuso da 

mesma água, são alguns exemplos factíveis e reais. 
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Capítulo III - REUSO DE ÁGUA 

A água tem sua importância reconhecida desde a antiguidade, como o 

exemplo dos povos da Mesopotâmia que a consideravam um tesouro (Barlow, 

2003) e na própria história do planeta, onde a natureza vem reciclando a água por 

meio  do ciclo hidrológico. 

 

 

O calor do sol aquece a água dos oceanos e da superfície terrestre, que 

se evapora, passando a formar parte da atmosfera, por onde circula até que se 

condensa e precipita sobre os oceanos e continentes (alimentando rios, lagos, 

aqüíferos, glaciários) Anualmente o ciclo hidrológico envolve um volume total de 

água de 577.000 km³, sendo que o volume envolvido na evaporação é igual ao 

envolvido na precipitação (IHP/UNESCO, 1998).  

               Em termos gerais, esse volume de água que intervém no ciclo 

hidrológico é praticamente constante; sem dúvida, espacialmente está 

modificando-se a nível continental, regional e local toda vez que a hidrologia de 

uma região está condicionada, entre outros, por fatores climáticos, topográficos, 

geológicos, de vegetação e da atividade humana (poluição e degradação). 
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 A reutilização ou o reuso de água ou o uso de águas residuárias não é 

um conceito novo e tem sido praticado em todo o mundo há muitos anos.Existem 

relatos de sua prática na Grécia Antiga, com a disposição de esgotos e sua 

utilização na irrigação. No entanto, a demanda crescente por água tem feito do 

reuso planejado da água um tema atual e de grande importância. 

 Dessa forma, grandes volumes de água potável podem ser poupados 

pelo reuso quando se utiliza água de qualidade inferior (geralmente efluentes pós-

tratados) para atendimento das finalidades que podem prescindir desse recurso 

dentro dos padrões de potabilidadeão é possível em função da qualidade 

requerida para um uso especifico.  

           Com o passar dos anos, a relação dos seres humanos com o 

ambiente foi se alterando e uma crise se estabeleceu. Tal situação nada mais é, 

que o reflexo de um aumento populacional mundial, da urbanização, do acelerado 

desenvolvimento tecnológico e industrial, do montante de poluição gerada e 

principalmente da expansão de áreas agrícolas (Machado, 2003), onde está o 

maior consumo da água potável. 

O reuso de água surge como um instrumento adicional para a gestão dos 

recursos hídricos, visando a redução da pressão sobre os mananciais de 

abastecimento, liberando as águas de melhor qualidade para os fins mais nobres, 

e trazendo uma série de benefícios específicos aos usuários, tais como o 

aumento de produtividade agrícola, a redução de custos com a compra de água e 

a preservação dos aqüíferos subterrâneos. 

A implantação de Programas de Conservação e Reuso de Água pelo 

Setor Industrial reverte-se em benefícios econômicos que permitem aumentar a 

eficiência produtiva, tendo como conseqüências diretas a redução do consumo 

de água e a redução do volume de efluente gerado e, como conseqüências 

indiretas, a redução do consumo de energia e de produtos químicos, a 

otimização de processos e a redução de despesas com a manutenção. 

(FIESP/CIESP, 2005). 
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Considerando-se que o reuso de água constitui prática de racionalização, 

que a escassez está relacionada a aspectos de qualidade e quantidade de água, 

que são elevados os custos de tratamento de água e que a prática de reuso 

contribui para a proteção do meio ambiente, torna-se presente estabelecer 

diretrizes, critérios, padrões de qualidade e procedimentos que regulem a prática 

de reuso no Brasil. (DOMINGUES, 2005).  

A literatura apresenta várias formas para classificar o reuso de água, 

neste trabalho será adotada a definição de alguns conceitos conforme descrito 

por diversos autores. O reaproveitamento ou reuso da água é o processo pelo 

qual a água, tratada ou não, é reutilizada para o mesmo ou outro fim. Essa 

reutilização pode ser direta ou indireta, decorrentes de ações planejadas ou não. 

O reuso implica em redução de custo, principalmente se é considerado 

em associações com novos projetos de sistemas de tratamento, uma vez que os 

padrões de qualidades de efluentes, necessários para diversos tipos de usos, são 

menos restritos do que os necessários para proteção ambiental.  (HESPANOL, 

2002). 

3.1. Tipos de Reuso 

• Reuso indireto não planejado da água: ocorre quando a água, 

utilizada em alguma atividade humana, é descarregada no meio 

ambiente e novamente utilizada a jusante, em sua forma diluída, de 

maneira não intencional e não controlada. Caminhando até o ponto de 

captação para o novo usuário, a mesma está sujeita às ações naturais 

do ciclo hidrológico (diluição, autodepuração). 

• Reuso indireto planejado da água: ocorre quando os efluente depois 

de tratados são descarregados de forma planejada nos corpos de águas 

superficiais ou subterrâneas, para serem utilizadas a jusante, de 

maneira controlada, no atendimento de algum uso benéfico. O reuso 

indireto planejado da água pressupõe que exista também um controle 

sobre as eventuais novas descargas de efluentes no caminho, 

garantindo assim que o efluente tratado estará sujeito apenas a misturas 
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com outro efluentes que também atendam ao requisitos de qualidade do 

reuso objetivado.  

• Reuso direto planejado da água: ocorre quando os efluentes, após 

tratados, são encaminhados diretamente de seu ponto de descarga até 

o local do reuso, não sendo descarregados no meio ambiente. É o caso 

com maior ocorrência, destinando-se a uso em indústria ou irrigação. 

• Reciclagem de água: é o reuso interno da água, antes de sua descarga 

em um sistema geral de tratamento ou outro local de disposição. Essas 

tendem, assim, como fonte suplementar de abastecimento do uso 

original. Este é um caso particular do reuso direto planejado. 

• Outros usos: utilização de água para combate a incêndio, rega de 

áreas verdes ou incorporação em diversos subprodutos gerados nos 

processos industriais, seja na fase sólida, liquida ou gasosa. 

3.2. Aplicação do Reuso  

• Na Industria 

O setor industrial é o segundo maior consumidor de água, depois da 

agricultura e o meio doméstico, considerando o consumo. Na indústria ocorre a 

transformação da matéria prima e o resultado disso são os produtos 

manufaturados e resíduos. Durante muito tempo, estes resíduos eram 

descartados no meio, o que resultou em diversos casos de tragédias ambientais. 

No caso dos resíduos líquidos, estes possuem um agravante, pois possuem a 

capacidade de penetrar no solo, contaminando os corpos hídricos subterrâneos 

ou se diluir quando despejados em corpos hídricos superficiais. 

Em razão dos diversos tipos de atividades industriais, o uso de água de 

reuso deve ser especifico para cada processo de fabricação. A qualidade de água 

exigida para cada industria é diferente, e cada caso deve ser investigado de 

maneira particular. Segundo COSTA (2007), tem se dois tipos de reuso: 
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              Reuso macro-externo: consiste em utilizar água proveniente de 

estações de tratamento de efluentes de origem doméstica. Pode-se utilizar essa 

água em sistemas de refrigeração, aplicando-se um simples tratamento o qual 

evite a proliferação de microorganismos, evite incrustações e corrosão e não 

forme espuma. Também se pode utilizar em produção de vapor e lavagem de 

gases de chaminé, mas estas atividades exigem água com certa qualidade, o que 

exigiria tratamentos subseqüentes para este efluente. 

             Reuso macro-interno: de maneira geral, consiste em reutilizar o efluente 

produzido na própria indústria. Tal efluente pode retornar ao processo que o gerou, 

ou ser reutilizado em outra etapa do processo ou ainda, ser reutilizado em 

atividades menos exigentes, como lavagens de pátio, uso em sanitários, na 

própria indústria. 

MATSURUMA (2007), cita os usos industriais com possibilidades de 

aproveitamento de água de reuso, como segue: torres de resfriamento como água 

de reposição; caldeiras; construção civil, incluindo a preparação e cura de 

concreto, e para compactação de solo; irrigação de áreas verdes de instalações 

industriais, lavagens de pisos e alguns tipos de peças, principalmente na industria 

mecânica; processos industriais; 

O projeto de reuso de efluentes no setor industrial, quando bem aplicado, 

apresenta os seguintes benefícios (COSTA,2007): Maximização de eficiência na 

utilização dos recursos hídricos; Benefícios referentes à imagem ambiental da 

empresa-adoção de postura pró-ativa com o meio ambiente; Garantia na 

qualidade da água tratada; Viabilização de um sistema fechado , com descarte 

mínimo de efluentes; Credenciamento da empresa para futuros processos de 

certificação ambiental, IS 14000; Independência do sistema público e de suas 

instabilidades. 

Os custos elevados da água industrial associados às demandas 

crescentes, têm levado às indústrias a avaliar as possibilidades internas de reuso 

e a considerar ofertas da companhia de saneamento para a compra de efluentes 
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tratados a preços inferiores aos da água potável dos sistemas públicos de 

abastecimento. A água produzida pelo tratamento de efluentes secundários é, 

atualmente, um grande atrativo para abastecimento industrial a custos razoáveis. 

A proximidade de estações de tratamento de esgotos às áreas de grande 

concentração industrial contribui para a viabilização de programas de reuso 

industrial tais como torres de resfriamento, alimentação de caldeiras, água de 

processamento, construção civil, incluindo preparação e cura de concreto e para 

compactação do solo, irrigação de áreas verdes de instalação industriais, 

lavagens de pisos e etc. 

              No Brasil, em termos de reuso industrial, a prática começa a se 

implementar, mas ainda associada a iniciativas isoladas, a maioria das quais, 

dentro do setor privado. 

        É sabido que a escassez de água potável tem levado muitas indústrias a 

uma preocupação quanto à gestão da água, no que diz respeito ao uso racional, 

tratamento adequado e possibilidade de reuso nos mesmos processos que lhe 

deram origem ou em outros processos onde se requer água com menor grau de 

pureza.  

       Além das questões relacionadas à disponibilidade cada vez menor de 

água potável, existe a possibilidade de, num futuro próximo, se cobrar pela água 

mesmo quando captada e tratada pela própria indústria, como já vem ocorrendo 

em algumas regiões do país. A cobrança pela água levará, inevitavelmente, ao 

aumento no custo de produção que, se repassado para os produtos, poderá 

implicar em dificuldades para a indústria em um cenário onde o mercado é 

reconhecidamente competitivo. 

      Desta forma, se torna imperativo que as indústrias implantem um sistema 

de gestão da água, incluindo a sua racionalização com modificação de processos, 

escolha do melhor método de tratamento para despejo e/ou reuso total ou parcial. 

Para muitas indústrias, a gestão sistemática e o reuso de água poderá ser um 

fator preponderante para sua própria sobrevivência. 

Em contrapartida, o manual de conservação e reuso de água para o setor 

industrial elaborado pela(FIESP, 2004) explana diversos benefícios para a 
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indústria que reciclar a água e aproveitá-la em suas instalações, sendo estes 

classificados como:  

 

Benefícios ambientais: 

• Redução de lançamentos industriais em cursos d’água, possibilitando 

melhorar a qualidade de águas interiores das regiões mais industrializadas 

do estado de São Paulo. 

• Redução da captação de águas superficiais e subterrâneas, possibilitando 

uma situação ecológica mais equilibrada. 

• Aumento da disponibilidade de água para usos mais exigentes.  

Benefícios econômicos: 

• Conformidade ambiental em relação aos padrões e normas ambientais 

estabelecidos, possibilitando maior inserção dos produtos brasileiros nos 

mercados internacionais.  

• Mudanças nos padrões de produção e consumo.  

• Redução dos custos de produção.  

• Aumento da competitividade no setor.  

• Habilitação para receber incentivos e coeficientes redutores dos fatores da 

cobrança pelo uso da água.  

Benefícios sociais: 

• Ampliação das oportunidades de negócios para as empresas fornecedoras 

de serviços e equipamentos, e em toda a cadeia produtiva.  

• Ampliação na geração de empregos diretos e indiretos.  

• Melhoria da imagem junto ao setor produtivo junto a sociedade, com o 

reconhecimento de empresas socialmente responsáveis.  

São muitos os fatores os quais forçam as indústrias a implantar programas de 

reuso de água (escassez de água, boa imagem da empresa, redução de custos). 
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Entretanto, deve-se lembrar que estes projetos não devem ser feitos de maneira 

informal. Para tanto, o sucesso em um programa de reuso de água deverá receber 

um estudo prévio bastante criterioso, no tocante as questões ambientais, 

econômicas e tecnológicas, buscando minimizar tais riscos citados e 

principalmente promover a sustentabilidade. 

 

• Na Agricultura 
 

              Tanto em nível mundial como nacional, o grande consumidor de água é o 

setor agrícola (próximo de 70%). Um hectare de irrigação de arroz por inundação 

utiliza o equivalente ao consumo de 800 pessoas. As tecnologias modernas em 

irrigação podem reduzir a utilização da água em 50% com relação aos métodos 

tradicionais. 

               Nos Estados Unidos, resultados mostraram que novas tecnologias obtêm 

de 30 a 70% de redução do consumo da água, com aumento de 20 a 90% na 

produção, comparando aos tradicionais métodos de inundação (UNESCO 1999). 

A agricultura depende do suprimento de água de tal maneira que a 

sustentabilidade da produção de alimentos não poderá ser mantida sem o 

desenvolvimento de novas fontes de suprimento e a gestão adequada dos 

recursos hídricos convencionais. 

              A irrigação é sem dúvida o mais poderoso recurso com que a agricultura 

conta para produzir alimentos nas quantidades suficientes para atender às 

crescentes necessidades mundiais. Esta pode ser feita por diversos métodos, 

destacando-se os sistemas por superfície, aspersão e irrigação localizada. 

              Dentre esses, o de irrigação localizada (microaspersão ou gotejamento) é 

o de menor consumo de água e energia, mas exigem investimentos iniciais de alto 

custo. Tal técnica vem alcançando crescente preferência entre os agricultores, 

pois além de dosar as quantidades de água usada na irrigação, facilita o emprego 

da fertirrigação ou da quimirrigação. A primeira reduz a administração de água aos 

níveis ideais, sem desperdício, e permite adequar as quantidades de nitrogênio, 

fósforo, potássio, cálcio, etc às necessidades da planta e do solo, com economia 

de nutrientes e menores riscos ambientais. O mesmo acontece com a 
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quimirrigação, que assegura os mesmos benefícios na aplicação de herbicidas, 

inseticidas e pesticidas. 

              A poluição da água pela atividade agrícola é ocasionada pelo uso 

intensivo de defensivos agrícolas, no qual uma parcela considerável do total 

aplicado para estes fins atinge os rios, lagos, aqüíferos e oceanos por meio do 

transporte por correntes atmosféricas, despejos de restos de soluções, limpeza de 

acessórios e recipientes empregados na aplicação desses produtos e também 

pela percolação do material aplicado no solo pela ação erosiva da chuva. Devido 

aos mecanismos de transporte dos meios aquáticos alguns desses defensivos têm 

sido detectados até na região antártica. 

              As soluções encontradas para os problemas citados envolvem o reuso 

agrícola, a utilização de transgênicos e a agricultura orgânica. 

              Efluentes de sistemas convencionais de tratamento, tais como lodos 

ativados, têm uma concentração típica de 15mg/litro de N (Nitrogênio) e 3mg/litro 

de P (Fósforo), proporcionando uma redução substancial da necessidade do 

emprego de fertilizantes comerciais para o tratamento da terra. Além dos 

nutrientes (e dos micronutrientes não disponíveis em fertilizantes sintéticos), a 

aplicação de esgotos proporciona a adição de matéria orgânica, que age como 

condicionador do solo, aumentando sua capacidade de reter água. 

              O aumento da produtividade não é o único benefício, uma vez que se 

torna possível ampliar a área irrigada e, quando as condições climáticas permitem, 

efetuar colheitas múltiplas praticamente durante todo o ano. 

              Já a Agricultura orgânica ou agricultura biológica é um termo 

freqüentemente usado para a produção de alimentos e produtos animais e 

vegetais que não fazem uso de produtos químicos sintéticos ou alimentos 

geneticamente modificados, e geralmente adere aos princípios de agricultura 

sustentável. Sua base é holística e põe ênfase no solo. Seus proponentes 

acreditam que num solo saudável, mantido sem o uso de fertilizantes e pesticidas 

feitos pelo homem, os alimentos têm uma qualidade superior a alimentos 

convencionais. Em diversos países, incluindo os Estados Unidos e a União 

Européia, a agricultura orgânica é definida por lei e regulamentada pelo governo. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Transg%C3%AAnicos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Transg%C3%AAnicos
http://pt.wikipedia.org/wiki/Agricultura_sustent%C3%A1vel
http://pt.wikipedia.org/wiki/Agricultura_sustent%C3%A1vel
http://pt.wikipedia.org/wiki/Fertilizante
http://pt.wikipedia.org/wiki/Pesticida
http://pt.wikipedia.org/wiki/Estados_Unidos_da_Am%C3%A9rica
http://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europ%C3%A9ia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europ%C3%A9ia
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              Quanto aos transgênicos, apesar de seus efeitos ainda serem 

desconhecidos e de toda controvérsia, é inerente a eles a resistência a um maior 

número de pragas, e com isso a menor poluição das águas e do solo, pois utilizam 

uma menor quantidade de agrotóxicos. 

 

• No meio Urbano 

             O desenvolvimento das cidades sem um correto planejamento ambiental 

resulta em prejuízos significativos para a sociedade. Uma das conseqüências do 

crescimento urbano foi o acréscimo da poluição doméstica e industrial, criando 

condições ambientais inadequadas e propiciando o desenvolvimento de doenças, 

poluição do ar e sonora, aumento da temperatura, contaminação da água 

subterrânea, entre outros problemas.  

              O desenvolvimento urbano brasileiro concentra-se em regiões 

metropolitanas, na capital dos estados e nas cidades pólos regionais. Os efeitos 

desta realidade fazem-se sentir  

sobre todo aparelhamento urbano relativo a recursos hídricos, ao abastecimento 

de água, ao transporte e ao tratamento de esgotos cloacal e pluvial.  

              No setor urbano, o potencial de reuso de efluentes é muito amplo e 

diversificado. De uma maneira geral, esgotos tratados podem ser utilizados para 

fins potáveis e não potáveis. 

Para fins potáveis: 

              Neste caso, o reuso não é aconselhável devido à presença de 

organismos patogênicos e de compostos orgânicos sintéticos na maioria dos 

efluentes disponíveis. Além dos altos custos dos sistemas de tratamento 

avançados levarem a inviabilização econômico-financeira do abastecimento 

público. 

              Entretanto, caso seja imprescindível implementar o reuso urbano para 

fins potáveis, devem ser obedecidos os seguintes critérios básicos: utilizar apenas 

sistemas de reuso indiretos; uso exclusivo de esgotos domésticos; emprego de 

barreiras múltiplas nos sistemas de tratamento; conquista da aceitação pública 

(responsabilização pelo empreendimento). 
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Para fins não potáveis: 

              Os usos urbanos não potáveis envolvem riscos menores e devem ser 

considerados como a primeira opção de reuso na área urbana. Entretanto, 

cuidados especiais devem ser tomados quando ocorre contato direto do público 

com a água reutilizada. Os maiores potenciais desse processo são os que 

empregam esgotos tratados para: 

• Irrigação de parques e jardins públicos, centros esportivos, campos de 

futebol, quadras de golfe, jardins de escolas e universidades, gramados, 

árvores e arbustos em avenidas e rodovias; 

• Irrigação de áreas ajardinadas ao redor de edifícios públicos, residenciais e 

industriais; 

•  Reserva de proteção contra incêndios; 

• Sistemas decorativos aquáticos, tais como fontes e chafarizes, espelhos e 

queda d’água; 

• Descarga sanitária em banheiros públicos e em edifícios comerciais e 

industriais; 

• Lavagem de trens e ônibus públicos; 

              Os problemas associados a reuso urbano para fins não potáveis são, 

principalmente, os custos elevados de sistemas duplos de distribuição, 

dificuldades operacionais e riscos potenciais de ocorrência de conexões cruzadas. 

Os custos, porém, devem ser considerados em relação aos benefícios de 

conservar água potável e de, eventualmente, adiar ou eliminar a necessidade de 

desenvolvimento de novos mananciais para abastecimento público. 

 

3.3. Tipos de Tratamento de Água para Reuso 

              A etapa de tratamento de água adequa o efluente a sua nova utilização. 

O tipo de tratamento de água necessário é definido com base nas características 

do efluente disponível e dos requisitos de qualidade exigidos para o uso. É 

importante manter o rigoroso controle de qualidade da água tratada, 



 34

principalmente se esta água for reutilizada na industria de alimentos. Segundo 

(MATSURUMA, 2007 e FRANCO, 2007), temos as seguintes técnicas. 

• Filtração: Remove partículas através da passagem de água por areia ou 

outro meio poroso. Adsorção em Carvão Ativado: Os contaminantes são 

fisicamente absorvidos na superfície do carvão. Remove amônia 

nitrogenada e voláteis orgânicos. 

• Sedimentação: Sedimentação por gravidade de substancia particulada, 

flocos químicos e precipitação. 

• Coagulação e Floculação Química: Usa sais de ferro ou alumínio 

polieletrólitos e/ou orgânico para promover desestabilização das partículas 

colóides do esgoto recuperado e precipitado de fósforo. 

• Tratamento Aeróbio Biológico: Metabolismo biológico de esgoto através 

de microorganismos em uma bacia de aeração ou processo de biofilme. 

Remove matéria orgânica suspensa e dissolvida do esgoto. 

• Troca Iônica: Troca íons entre resinas de troca e água, usando um fluxo 

através de reator. Eficaz na remoção de cátions como cálcio, magnésio, 

ferro e ânions, como o nitrato. 

• Microfiltração, Nanofiltração, Ultrafiltração: Remoção de colóides, cistos 

de mineral, moléculas e microorganismos da água. 

• Osmose Reversa: Sistema de membrana para separar íons de solução 

baseados no diferencial da pressão osmótica reversa. Remove sais 

dissolvidos e íons minerais de solução, além de ser eficiente na remoção de 

partículas. 

• Outros como: evaporação, incineração de líquidos, imobilização e etc. 
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Capítulo IV - LEGISLAÇÃO SOBRE O REUSO DE ÁGUA 
NO BRASIL 

 

• Um pouco de História 

Em 1949, a Conferência Científica das Nações Unidas sobre 

Conservação e Utilização dos Recursos Naturais reuniu, pela primeira vez, 

cientistas e expertos de todas as regiões do Planeta para analisarem a gestão 

dos recursos naturais num mundo que vinha de sofrer a devastadora II Guerra 

Mundial. Nessa ocasião não foram abordados temas fundamentais como a 

degradação dos oceanos, rios e mares, a contaminação industrial, a gestão de 

dejetos perigosos, a migração rural para centros urbanos, as mudanças 

climatológicas e o desenvolvimento nuclear. 

Um outro antecedente de grande importância foi o Ano Geofísico 

Internacional, patrocinado pela UNESCO entre 1957 e 1958. Esta iniciativa que 

contou com a participação de outros setores do complexo da ONU, promoveu um 

sistema mundial de observação da atmosfera superior, além de coordenar o 

estudo de zonas remotas, como por exemplo, a Antártica. O Programa Biológico 

Internacional, desdobramento do Ano Geofísico Internacional, centrou as suas 

atividades durante um decênio (1964-1974) estudando a produtividade biológica e 

o bem estar humano. 

Nos anos 60, o generalizado processo de descolonização, determinou o 

ingresso de um considerável número de países recentemente emancipados, 

principalmente africanos, no cenário político internacional. A conseqüência direta 

desse fato foi a de que ganharam importância, no debate multilateral, as questões 

relacionadas com o desenvolvimento econômico. Em 1964, foi realizado o 

primeiro grande fórum de debates, tendo como tema fundamental as relações 

entre comércio e industrialização: a Conferência das Nações Unidas sobre 

Comércio e Desenvolvimento - UNCTAD, onde a questão do uso das águas 
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marítimas fora colocado do ponto de vista econômico e não como de um recurso 

natural a ser preservado. 

Com a entrada maciça dos países em desenvolvimento nas decisões 

internacionais, ficou evidente que a fenda que separava os países industrializados 

das economias periféricas, especificamente no debate multilateral e na questão 

ambiental, era muito mais profunda do que se imaginava. Durante o pós Guerra 

os protagonistas dos debates eram um reduzido número de representantes das 

potências hegemônicas com alguns espectadores incidentais. A partir da 

UNCTAD a multiplicação das vozes fez sentir que as preocupações ambientais 

estavam disseminadas em todo o Planeta. 

• Tratado Antártico 

Para ordenar esse debate internacional que, pela primeira vez depois da 

Revolução Industrial, escapava das fronteiras tradicionais, as potências industriais 

passaram a adotar uma estratégia normativa. O final dos anos 60 e, sobretudo, a 

década posterior, estão marcados pela realização de grandes encontros 

internacionais sob o patrocínio da ONU. 

Em 1961, um instrumento jurídico internacional inaugurou uma nova visão 

no campo da colaboração internacional ao ser assinado o Tratado Antártico, no 

qual se determinou o uso pacífico do Continente Branco. O Brasil assinou o 

Tratado em 1976. 

Como a opinião pública internacional estava influenciada nos anos 60/70 

pelo debate generalizado de todas as questões internacionais, o movimento 

ambientalista mundial buscava propor formas alternativas de organização social e 

de comportamento em relação à natureza. A questão do meio ambiente 

transformou-se num fato político impossível de se ignorar. Nos países europeus o 

“político verde” começou a ganhar espaços nos poderes legislativos e, em alguns 

casos, até nos executivos municipais. 



 37

A idéia de organizar um encontro mundial para discutir os problemas 

ambientais se consolidou ao final da década de 60. Em 1968, o Conselho 

Econômico e Social das Nações Unidas, sugeriu a realização de uma conferência 

mundial para tratar dos problemas ambientais.  

Os debates continuaram até 1971, quando a Comissão Econômica para a 

Europa, organismo da ONU, promoveu o Simpósio sobre Problemas Relativos ao 

Meio Ambiente, realizado em Praga, Tchecoslováquia. O documento afirma que 

as medidas disciplinares podiam se “constituir num primeiro passo de controle 

ambiental”. Era a primeira vez que se falava concretamente em termos de 

punições para com os poluidores. 

Estas conclusões tiveram que percorrer alguns caminhos antes de serem 

formuladas no seio da ONU. Em 1970, durante o Simpósio das Nações Unidas 

sobre a Desorganização do Meio Ambiente, realizado em Tóquio, o bloco latino-

americano deixou bem claro que existia uma correlação entre o grau de 

contaminação ambiental e a natureza do sistema sócio-econômico vigente. 

• Direito do Mar 

Três anos antes, na Assembléia Geral da ONU, em 1967, iniciou-se um 

novo tipo de diálogo, que culminaria na Assembléia-Geral de 1970 ao consolidar o 

conceito de que determinados recursos naturais são “Patrimônio Comum da 

Humanidade”. Esta nova visão do entorno começou em 1967 com os debates 

internacionais sobre os recursos dos fundos marinhos. A não-aceitação do que 

fora estabelecido em diversos acordos internacionais sobre os assuntos do mar, 

dava mostras de que o mundo procurava uma nova ordem política e ambiental. 

Foi assim, em face dessa necessidade que, em 1973, deu-se início a uma 

Conferência sobre o Direito do Mar. Em Dezembro de 1982, em Montego Bay, 

Jamaica, a Conferência colocou para assinatura a Convenção das Nações Unidas 

sobre o Direito do Mar. O Brasil ratificou a Convenção em Dezembro de 1988. 
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• Conferência de Estocolmo 

A Assembléia-Geral da ONU, em 1971, decidiu convocar para 1972 em 

Estocolmo, Suécia, a Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, 

primeiro grande evento a analisar e avaliar a temática ambiental do ponto de vista 

“ambientalmente correto”. Esta conferência consolidou as bases da moderna 

política ambiental adotada por todos os países, com maior ou menor rigor, nas 

suas legislações particulares. 

No ápice das lutas ecologistas geradas pelo movimento anti-nuclear da 

década de 60, a Conferência de Estocolmo foi um referencial que gerou o 

principal estudo da situação ambiental no mundo: o Relatório Brundtland. 

Como decorrência da Conferência de Estocolmo, em 1983, foi 

estabelecida, na ONU, a Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento, presidida pela então Primeira-Ministra da Noruega, Gro Harlem 

Brundtland. Seu objetivo, em linhas gerais, era o de reexaminar a questão 

ambiental inter-relacionando-a com a questão do desenvolvimento e, além disso, 

propor um Programa de Ação em nível mundial. Quatro anos depois, em Abril de 

1987, foi publicado o informe final denominado “Nosso Futuro Comum”. Uma vez 

aprovado o relatório, a ONU emitiu uma resolução dando prosseguimento aos 

trabalhos da Comissão. Depois de ser publicado e antes de ser apresentado 

perante a ONU, o informe “Nosso Futuro Comum”, também conhecido como 

Relatório Brundtland, foi analisado por presidentes, primeiros-ministros, chefes de 

Estado e outras altas autoridades de mais de 100 países, que adotaram as suas 

recomendações e, dentro da realidade de cada uma das nações, aplicaram o seu 

conteúdo nos programas ambientais nacionais. 

• Conferência de Mar del Plata 

Com o caminho aberto pela Conferência do Mar, a ONU decidiu convocar 

a I Conferência das Nações Unidas sobre a Água que foi realizada em Março de 
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1977, em Mar del Plata, Argentina. Esta Conferência foi o primeiro encontro 

especializado para tratar os problemas da água. O crescente consumo de água 

em dimensão planetária e a pressão exercida pelas instituições oficiais sobre os 

recursos hídricos em algumas áreas, indicavam o surgimento de uma crise de 

água em médio prazo que só poderia ser atenuada mediante a adoção de 

programas de gerenciamento integrado desses recursos. O Plano de Ação de Mar 

del Plata, foi considerado o mais completo documento referencial sobre recursos 

hídricos, até a elaboração do capítulo específico sobre a água da Agenda 21. 

O número de participantes foi bastante reduzido e esteve composto, 

basicamente, por técnicos e alguns poucos políticos, não houve participação da 

sociedade civil. Neste encontro também se aprovou uma recomendação 

apresentada pela Conferência da ONU sobre Assentamentos Humanos - 

HABITAT, realizada um ano antes, em 1976, em Vancouver, Canadá, na qual se 

solicitou a todos os países “fazerem esforços” para fornecer água potável e 

serviços de saneamento adequados “para todos” até 1990. 

• Decênio da Água 

O Decênio Internacional do Fornecimento de Água Potável e Saneamento 

foi proclamado pela ONU em Novembro de 1980. Contou com uma ativa 

participação de governos e agências internacionais, tanto no sentido técnico como 

financeiro. Este movimento universal teve por finalidade melhorar e promover a 

cobertura dos serviços de água potável e de saneamento básico para o maior 

número de pessoas possível, especialmente os setores localizados nos subúrbios 

das cidades ou nas áreas rurais. 

Dez anos depois do lançamento da Década da Água, em Setembro de 

1990, em Nova Délhi, Índia, as conclusões apresentadas, sobre esta iniciativa, 

demonstraram que as expectativas foram frustradas pelos resultados inferiores 

aos previstos. Mas houve alguns resultados positivos: nos dez anos que separam 

o encontro de Mar del Plata do de Nova Délhi, os profissionais do setor da 
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engenharia sanitária aprimoraram os seus conhecimentos; doenças endêmicas de 

veiculação hídrica foram minimizadas ou erradicadas do quadro geral da saúde. A 

OMS e a OPS estiveram absolutamente compromissadas com o Decênio e 

forneceram apoio aos países na formulação das políticas de saúde. 

Com esse objetivo foi criada, no seio da OPS, coincidindo com o início da 

Década da Água, a Rede Pan-americana de Informação em Saúde Ambiental. 

Esta Rede procurou satisfazer não somente a demanda de informação em todos 

os níveis, como também incentivar a disseminação das informações em toda a 

América Latina e Caribe. Mesmo com a criação da Rede, as informações ficaram 

limitadas às organizações de classe e às secretarias de obras e serviços públicos 

que nessa época centralizavam em quase todos os países a questão da água. 

• Conferência de Dublin 

A segunda grande Conferência Internacional sobre Água e Meio Ambiente 

organizada pela ONU realizou-se em Dublin, Irlanda, em Janeiro de 1992, isto é, 

poucos meses antes da Conferência do Rio, de Junho de 92. A Conferência de 

Dublin, que foi também preparatória da RIO’92, teve uma grande repercussão 

tanto pela quantidade de participantes oficiais quanto pelo número de países e 

ONGs envolvidas no encontro. Os experts ali reunidos consideraram, pela 

primeira vez, que a situação dos recursos hídricos caminhava de forma bastante 

dramática para um ponto crítico. 

A Declaração de Dublin registra, de forma inovadora, um enfoque 

radicalmente novo sobre a avaliação, aproveitamento e gestão dos recursos 

hídricos, principalmente da água doce. Nela afirma-se que esta otimização 

somente pode se obter mediante um compromisso político e a participação dos 

mais altos níveis dos governos em conjunto com a sociedade civil, com as 

comunidades envolvidas. Os participantes da Conferência de Dublin produziram 

recomendações e um programa de ação sob o título de “A Água e o 

Desenvolvimento Sustentável”. 
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O primeiro Princípio da Declaração de Dublin afirma que: “a água doce é 

um recurso finito e vulnerável, essencial para garantir a vida, o desenvolvimento e 

o meio ambiente”. 

Dublin foi um verdadeiro marco na história ambiental e um celeiro de 

informações para os jornalistas especializados em temas ambientais. Nesse 

encontro se explicitou muito claramente a relação entre a água e a diminuição da 

pobreza e das doenças; a proteção e as medidas de proteção contra os desastres 

naturais; a conservação e o reaproveitamento da água; o desenvolvimento urbano 

sustentável; a produção agrícola e o fornecimento de água potável ao meio rural; 

a proteção dos sistemas aquáticos e as questões transfronteiriças e se 

reconheceu a existência de conflitos geopolíticos derivados da posse das bacias 

hidrográficas. 

• Fórum Mundial da Água 

A cada três anos, se reúnem no Fórum Mundial da Água representantes 

governamentais, de organizações internacionais, de ONGs, de instituições 

financeiras e de indústrias, além de cientistas, especialistas em assuntos hídricos, 

empresários e acadêmicos. Nesta ocasião, na convocação de Kyoto, participam 

como delegados mais de 5.000 especialistas e políticos, inclusive Ministros de 

Estado. Para cobertura do encontro se registraram mais de 3.000 jornalistas e foi 

criado um mecanismo de debate na Internet denominado Water Media Network. 

A idéia deste encontro internacional surgiu em 1996 no âmbito do 

Conselho Mundial de Água, para discutir os principais assuntos relacionados com 

a gestão de recursos hídricos. O I Fórum realizou-se em 1997, em Marraquech, 

Marrocos e o II Fórum em Haia, Holanda, em 2000. O III Fórum Mundial da Água 

ocorre concomitantemente em três cidades japonesas (Kyoto, Shiga e Osaka) no 

período de 16 a 23 de março de 2003. 
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O Fórum discute as ações tomadas pelos diferentes países para 

implementar o manejo integrado dos recursos hídricos e busca soluções que 

permitam à comunidade internacional atingir os objetivos da Declaração do 

Milênio realizada em Setembro de 2000, em Nova Iorque, durante a 55ª Sessão 

das Nações Unidas e os da Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável, 

realizada em Johanesburgo, em Setembro de 2002, que buscam reduzir pela 

metade, até 2015, o número de pessoas sem acesso a água potável e a 

saneamento básico. 

No segmento Ministerial do Fórum, 5 mesas-redondas temáticas, tratarão 

especificamente os seguintes pontos: 

1) água potável e saneamento; 

2) água para a produção de alimentos e desenvolvimento rural; 

3) prevenção da poluição e conservação de ecossistemas; 

4) mitigação de desastres e gestão de risco; e 

5) gestão dos recursos hídricos e compartilhamento de seus benefícios. 

Está prevista ainda sessão plenária para apresentação dos relatórios das mesas-

redondas, bem como o exame e adoção de “Declaração Ministerial” a ser 

assinada por mais de 100 Ministros. 

Os Ministros participarão ainda de um “diálogo” multissetorial com 

representantes dos diferentes setores presentes no Fórum. Além da “Declaração 

Ministerial”, o III Fórum deverá aprovar documento intitulado “Programa de Ações 

para a Água”, uma compilação de ações concretas de governos e organizações 

internacionais voluntariamente submetidas aos organizadores do evento. 

A delegação do Brasil contou com a participação de representantes do 

Itamaraty, do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Ciência e Tecnologia, 

bem como do Diretor-Presidente e do Diretor da Agência Nacional da Água - ANA, 
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Jerson Kelman. O Brasil será representado, no segmento ministerial, pelo 

Secretário Nacional de Recursos Hídricos, João Bosco Senra. 

Na realidade, as discussões em torno dos temas a serem tratados no III 

Fórum Mundial da Água já foram objeto de estudos prévios em encontros 

internacionais, entre os quais merecem destaque o IV Dialogo Inter-Americano de 

Recursos Hídricos, realizado em Foz do Iguaçu em 2000, a Conferência 

Internacional sobre Água Doce, realizada em Bonn, Alemanha, em Dezembro de 

2001, e a Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável de Johanesburgo, 

em Setembro de 2002. 

• Ano Internacional da Água Doce 

A Assembléia-Geral da ONU declarou o ano 2003 como Ano Internacional 

da Água Doce. A resolução, produto de uma iniciativa do governo do Tajiquistão, 

foi adotada em 20 de Dezembro de 2000, tendo sido apoiada por 148 países. O 

texto da resolução convida aos Governos, ao sistema da ONU e aos outros atores 

a aproveitarem esta oportunidade para sensibilizar a opinião pública sobre a 

importância do uso e da gestão dos recursos hídricos. Esta resolução também faz 

um apelo aos governos, organizações nacionais e internacionais, ONGs e ao 

setor privado para que juntos contribuam de forma voluntária na promoção do Ano 

Internacional da Água Doce. 

A divulgação no dia 22 de Março, Dia Internacional da Água, do Relatório 

Mundial sobre o Desenvolvimento dos Recursos Hídricos – Água para as Pessoas, 

Água para a Vida durante o III Fórum Mundial da Água de Kyoto representa um 

dos pontos altos do encontro. 

O Relatório oferece uma visão mais completa e atualizada sobre o estado 

em que se encontram os recursos hídricos nos dias de hoje. Este documento, que 

representa a mais importante contribuição intelectual para o Fórum e para o Ano 

Internacional da Água Doce, foi coordenado pela UNESCO. 
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Para que este relatório fosse escrito, um total de 23 áreas, que tratam da 

questão da água no sistema da ONU participaram da criação do documento. Pela 

primeira vez se reuniram para poder monitorar o progresso alcançado na luta 

empreendida para atingir os objetivos relacionados à água nos campos da saúde, 

alimentação, ecossistemas, cidades, indústria, energia, gestão de risco, avaliação 

econômica, divisão de recursos e governança (Ambiente Brasil). 

• Histórico da Legislação Hídrica do Brasil 

O Brasil vem produzindo, desde o início do século passado, legislação e 

políticas que buscam paulatinamente consolidar uma forma de valorização de 

seus recursos hídricos.   

A crise econômica de fins do século XIX e início do século XX, centrada 

na troca do modelo econômico - de agrário para industrial, exige uma maior 

utilização da energia elétrica para a geração de riquezas. Neste contexto sócio 

econômico foi publicado o Decreto 24.643 em 10 de Julho de 1934, que aprovou 

o Código de Águas Brasileiro.  

Mesmo voltado para a priorização da energia elétrica, o Código de Águas 

de 34, como ficou conhecido, inicia um trabalho de mudança de conceitos 

relativos ao uso e a propriedade da água. No transcorrer das mudanças 

econômicas e sociais, que se deram no Brasil e no mundo, abriram espaço para o 

estabelecimento de uma Política Nacional de Gestão de água.    

Assim, com o olhar voltado para a história das águas no Brasil, podemos 

considerar que: o Código de Águas Brasileiro, criado com a finalidade de 

estabelecer o regime jurídico das águas no Brasil, dispõe sobre sua classificação 

e utilização, bem como sobre o aproveitamento do potencial hidráulico, fixando as 

respectivas limitações administrativas de interesse público. Segundo o Código 

aprovado em 1934, as águas brasileiras são definidas como águas públicas, que 

podem ser de uso comum ou domiciliais.  

Arejando conceituação e possibilitando a construção de novos 

paradigmas fica claro a importância das novas definições de usos e propriedades, 
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juntamente com os novos conceitos enunciados no Código de 34, especialmente 

quando verificamos na legislação anterior, onde o Supremo Tribunal Federal, por 

meio do acórdão de 20.05.16, no agravo da petição Nº 2.034, reconheceu a 

propriedade particular sobre as nascentes de águas. 

Permanecendo fiel a seus princípios de valorização e valoração da água, 

encontra-se no Código de 34, os primeiros dispositivos legais que vem possibilitar 

que na atualidade o Brasil trabalhe com instrumentos de gestão que possibilitam a 

cobrança pelo uso da água, dos quais destacam-se: 

• Do Aproveitamento da Água: 

(Artigo 36 - Parágrafo 2º) "o uso comum das águas pode ser gratuito ou 

retribuído, conforme as leis e regulamentos da circunscrição administrativa a que 

pertencem”. 

• Da Derivação da Água:  

(Artigo 43) "As águas públicas não podem ser derivadas para as 

aplicações da agricultura, da indústria e da higiene, sem a existência de 

concessão administrativa, no caso de utilidade e, não se verificando de 

autorização administrativa, que será dispensada todavia, na hipótese de 

derivações insignificantes”. 

(Artigo139) "O aproveitamento industrial das quedas de água e outras 

fontes de energia hidráulica, quer do domínio público quer do domínio particular, 

far-se-á pelo regime de autorizações e concessões instituídos neste Código”. 

Posteriormente, este procedimento evolui para o sistema de outorga e 

licenciamento ambiental integrado. 

• Da Fiscalização: 

(Artigo 178) "No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, o 

Serviço de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral, com 

aprovação prévia do Ministro da Agricultura, regulamentará e fiscalizará o serviço 

de produção, transmissão, transformação e distribuição da energia hidroelétrica”. 

Este dispositivo evoluiu para a delegação aos Estados da fiscalização a outros 
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setores da economia.  

               A aplicação do Código de Águas, juntamente com a evolução dos 

problemas sócios e econômicos do país, possibilitou alterações no modelo de 

administração pública e de novas normas legais. A seguir, relacionam-se os mais 

expressivos diplomas legais, decorrentes do Código de Águas Brasileiro, 

apresentando de forma mais detalhada a legislação mais recente ou mais 

relevante para a gestão dos recursos hídricos no Brasil, quais sejam: Código de 

águas minerais, que classificou e disciplinou o uso das águas minerais. 

              A Constituição Federal de 1988, que permitiu aos Estados e à União, criar 

seus sistemas de gestão;  Política Nacional de Águas (Lei N.o 9433/97); 

Legislação Estaduais de Gestão de Águas; Criação da ANA - Agencia Nacional de 

Águas. 

• Princípios básicos das Legislações de recursos 

Hídricos Estadual e Federal  

Em 30 de dezembro de 1991, o Estado de São Paulo institui a Política 

Estadual de Recursos Hídricos e o Sistema Integrado de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos por meio da Lei Estadual N.o 7.663. Os princípios básicos 

estão ancorados na: 

Descentralização; 

 Integração;  

Participação; 

 Unidade gestora (bacia hidrográfica) ; 

Reconhecimento do valor econômico da água; 

             Em janeiro de 1997, a União estabelece a sua política e o seu sistema de 

gestão de recursos hídricos, aprovados por meio da Lei N.o 9.433/97. A 

promulgação desta lei vem consolidar um avanço na valoração e valorização da 

água, quando, por meio de seu artigo 1.o, incisos I e II, determina que: 

 "a água é um bem de domínio público e dotado de valor econômico". 



 47

            Inspirado no modelo francês, a legislação brasileira sobre recursos hídricos 

é um modelo ambicioso de gestão do uso dos rios e, de acordo com esta Lei, as 

decisões sobre os usos dos rios em todo o País serão tomadas pelos Comitês de 

Bacias Hidrográficas, que são constituídos por representantes da sociedade civil 

(1/3), do estado (1/3) e dos municípios (1/3). 

• Criação da ANA  

A Agência Nacional de Águas (ANA), criada em julho de 2000, tem como 

missão básica a implantação do Sistema Nacional de Recursos Hídricos.   

A ANA possui participação na execução da Política Nacional de Recursos 

Hídricos, apoiando os Conselhos Nacional e Estadual de Recursos Hídricos, bem 

como os respectivos Comitês de Bacias Hidrográficas, no sentido de fornecer 

subsídio técnico na implantação desta política.  

A ANA também estará implantando, em conjunto com os Estados, os 

Comitês de Bacias Hidrográficas, com suas respectivas Agências de Bacia. 

• Legislação sobre Reuso de água no Brasil 

No Brasil, não existe lei especifica sobre reuso da água (FRANCO, 2007). 

Contudo, as leis existentes incentivam a conservação da água, bem como seu 

uso racional, e o reuso de efluentes tem esse objetivo. A lei Federal nº. 9433/97, 

foi promulgada em 8 de janeiro de 1997 e instituiu a Política Nacional de 

Recursos Hídricos. 

 Esta política fixa os fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos 

capazes de indicar a orientação pública no processo de gerenciamento dos 

recursos hídricos e estabelece entre os princípios de ações governamentais o 

incentivo ao estudo e pesquisa de tecnologias orientadas para o uso racional e a 

proteção dos recursos ambientais bem como a racionalização do uso da água, 

instituindo a cobrança pelo uso da mesma (outorga) (FRANCO, 2007). 
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 Outro destaque é a Resolução CONAMA Nº. 357, de 17 de março de 

2005, que substitui a Resolução CONAMA Nº. 20, de 18 de julho de 1986. A 

antiga resolução estabelecia padrão de qualidade para cada classe de água e 

procedimento para lançamento de efluentes em corpos de água (MIERZWA, 

2002). 

 Na resolução atual, também possui os mesmos objetivos da resolução 

antiga com algumas diferenças. Por último, tem-se a norma ABNT-NBR 

13969:1997 que classifica e fornece valores de parâmetros para esgotos 

domésticos ou similares, conforme reuso. Nesta norma não aborda-se outros 

tipos de reuso, como reuso industrial, recarga de aqüíferos e potável indireto 

(MATSURUMA, 2007). 

 RESOLUÇÃO Nº. 54, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2005- estabelece critérios 

gerais para reuso de água potável. (Publicada no DOU em 09/03/06). 

Estabelece modalidades, diretrizes e critérios gerais para a prática de reuso direito 

não potável de água, e dá outras providências. 

             O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH, no uso 

das competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 

1997 e 9.984, de 17 de julho de 2000, e pelo Decreto no 4.613, de 11 de março de 

2003; Considerando que a Lei no 9.433, de 1997, que dispõe sobre a Política 

Nacional de Recursos Hídricos e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos-SINGREH, dá ênfase ao uso sustentável da água. 

              Considerando a Década Brasileira da Água, instituída pelo Decreto de 22 

de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e 

implementação de políticas, programas e projetos relativos ao gerenciamento e o         

uso sustentável da água. 

              Considerando a diretriz adotada pelo Conselho Econômico e Social da 

Organização das Nações Unidas-ONU, segundo a qual, a não ser que haja grande 
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disponibilidade, nenhuma água de boa qualidade deverá ser utilizada em 

atividades que tolerem águas de qualidade inferior. 

            Considerando que o reuso de água se constitui em prática de 

racionalização e de conservação de recursos hídricos, conforme princípios 

estabelecidos na Agenda 21, podendo tal prática ser utilizada como instrumento 

para regular a oferta e a demanda de recursos hídricos; Considerando a escassez 

de recursos hídricos observada em certas regiões do território nacional, a qual 

está relacionada aos aspectos de quantidade e qualidade. 

Considerando a elevação dos custos de tratamento de água em função 

da degradação de mananciais; Considerando que a prática de reuso de água 

reduz a descarga de poluentes em corpos receptores, conservando os recursos 

hídricos para o abastecimento público e outros usos mais exigentes quanto à 

qualidade; e Considerando que a prática de reuso de água reduz os custos 

associados à poluição e contribui para a proteção do meio ambiente e da saúde 

pública, resolve: 

 Art. 1º Estabelecer modalidades, diretrizes e critérios gerais que 

regulamentem e estimulem a prática de reuso direto não potável de água em todo 

o território nacional.  

Art. 2º Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições: 

 I - água residuária: esgoto, água descartada, efluentes líquidos de 

edificações, indústrias, agroindústrias e agropecuária, tratados ou não; 

 II - reuso de água: utilização de água residuária;  

III - água de reuso: água residuária, que se encontra dentro dos padrões 

exigidos para sua utilização nas modalidades pretendidas; 

 IV - reuso direto de água: uso planejado de água de reuso, conduzida ao 

local de utilização, sem lançamento ou diluição prévia em corpos hídricos 

superficiais ou subterrâneos;  
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V - produtor de água de reuso: pessoa física ou jurídica, de direito público 

ou privado,que produz água de reuso;  

VI - distribuidor de água de reuso: pessoa física ou jurídica, de direito 

público ou privado, que distribui água de reuso;  

 VII - usuário de água de reuso: pessoa física ou jurídica, de direito 

público ou privado,que utiliza água de reuso. 

Art. 3º O reuso direto não potável de água, para efeito desta Resolução, 

abrange as seguintes modalidades: 

I - reuso para fins urbanos: utilização de água de reuso para fins de 

irrigação paisagística, lavagem paisagística, lavagem de logradouros públicos e 

veículos, desobstrução de tubulações, construção civil, edificações, combate a 

incêndio, dentro da área urbana; 

 II - reuso para fins agrícolas e florestais: aplicação de água de reuso para 

produção agrícola e cultivo de florestas plantadas. 

III - reuso para fins ambientais: utilização de água de reuso para 

implantação de projetos de recuperação do meio ambiente.  

IV - reuso para fins industriais: utilização de água de reuso em processos, 

atividades e operações industriais. 

V - reuso na aqüicultura: utilização de água de reuso para a criação de 

animais ou cultivo de vegetais aquáticos. § 1ºAs modalidades de reuso não são 

mutuamente excludentes, podendo mais de uma delas ser empregada 

simultaneamente em uma mesma área. § 2º As diretrizes, critérios e parâmetros 

específicos para as modalidades de reuso definidas nos incisos deste artigo serão 

estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 Art. 4º Os órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos-SINGREH, no âmbito de suas respectivas competências, 

avaliarão os efeitos sobre os corpos hídricos decorrentes da prática do reuso, 

devendo estabelecer instrumentos regulatórios e de incentivo para as diversas 

modalidades de reuso. 

 Art. 5º Caso a atividade de reuso implique alteração das condições das 

outorgas vigentes, o outorgado deverá solicitar à autoridade competente 
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retificação da outorga de direito de uso de recursos hídricos de modo a 

compatibilizá-la com estas alterações. 

 Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos, observado o exposto no art. 7º, 

inciso IV, da Lei nº 9.433, de 1997, deverão contemplar, entre os estudos e 

alternativas, a utilização de águas de reuso e seus efeitos sobre a disponibilidade 

hídrica. 

 Art. 7º Os Sistemas de Informações sobre Recursos Hídricos deverão 

incorporar, organizar e tornar disponíveis as informações sobre as práticas de 

reuso necessárias para o gerenciamento dos recursos hídricos. 

 Art. 8º Os Comitês de Bacia Hidrográfica deverão:  

 I- considerar, na proposição dos mecanismos de cobrança e aplicação 

dos recursos da cobrança, a criação de incentivos para a prática de reuso;  

 II - integrar, no âmbito do Plano de Recursos Hídricos da Bacia, a prática 

de reuso com as ações de saneamento ambiental e de uso e ocupação do solo na 

bacia hidrográfica. Parágrafo único. Nos casos onde não houver Comitês de 

Bacia Hidrográfica instalados, a responsabilidade caberá ao respectivo órgão 

gestor de recursos hídricos, em conformidade com o previsto na legislação 

pertinente. 

 Art. 9º A atividade de reuso de água deverá ser informada, quando 

requerida, ao órgão gestor de recursos hídricos, para fins de cadastro, devendo 

contemplar, no mínimo: 

 I - identificação do produtor, distribuidor ou usuário; 

 II - localização geográfica da origem e destinação da água de reuso; 

 III - especificação da finalidade da produção e do reuso de água;  

 IV - vazão e volume diário de água de reuso produzida, distribuída ou 

utilizada. 

 Art. 10. Deverão ser incentivados e promovidos programas de 

capacitação, mobilização social e informação quanto a sustentabilidade do reuso 

em especial os aspectos sanitários e ambientais. 

Art. 11. O disposto nesta Resolução não exime o produtor, o distribuidor e 

o usuário da água de reuso direto não potável da respectiva licença ambiental, 
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quando exigida, assim como o comprimento das demais obrigações legais 

pertinentes.  

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONCLUSÃO 

 

A demanda mundial de água doce se duplica a cada 20 anos, a um ritmo 

duas vezes superior à taxa de crescimento da população. Os maiores 

contaminadores de água são as grandes indústrias de alta tecnologia e a 

agricultura industrial, e não as casas particulares.  

Sendo assim, é de extrema necessidade que, desde já, Políticas públicas 

e um melhor gerenciamento dos recursos hídricos em todos os países tornam-se 

hoje essenciais para a manutenção da qualidade de vida dos povos. Se o 

problema de escassez já existente em algumas regiões não for resolvido, ele se 

tornará um entrave à continuidade do desenvolvimento do país, resultando em 

problemas sociais, de saúde, entre outros.  

O país está tomando medidas concretas para impedir esse futuro, entre 

elas a criação da Agência Nacional de Águas, a sobreposição do rio São 

Francisco, adoção de técnicas de reuso de água e construção de infra-estrutura 

de saneamento, já que hoje 90% do esgoto produzido no país é despejado em 

rios, lagos e mares sem nenhum tratamento. Diante dessa constatação, cabe 

lembrar que a água limpa e acessível se constitui em um elemento indispensável 

para a vida humana e que, para se tê-la no futuro, é preciso protegê-la para evitar 

o futuro caótico previsto para a humanidade, quando homens de todos os 

continentes travarão guerras em busca de um elemento antes tão abundante: a 

água.  

Devido à grande expansão urbanística, a industrialização, a agricultura e 

a pecuária intensivas e ainda à produção de energia elétrica - que estão 

estreitamente associadas à elevação do nível de vida e ao crescimento 

populacional - crescentes quantidades de água passaram a ser exigidas. 

As crescentes necessidades de água, a limitação dos recursos hídricos, 

os conflitos entre alguns usos e os prejuízos causados pelo excesso de água 

exigem um planejamento bem elaborado pelos órgãos governamentais, estaduais 

e municipais, visando técnicas de melhor aproveitamento dos recursos hídricos. 

Além das responsabilidades públicas, cada cidadão tem o direito de usufruir da 
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água mas o dever de preservá-la, utilizando-a de maneira consciente, sem 

desperdícios, assim dando o valor devido à água. 
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